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Portaria Nº 0101/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018- MP/PGJ,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora, lUciaNa do ValE cardoSo doS SaNToS, auxiliar 
de administração, para exercer a função de assistência intermediária de che-
fe da divisão de Execução orçamentária, durante o afastamento do servidor 
titular, rUi GUilHErME dE SoUSa PiNTo, no período de 03 a 04/03/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 08 de março de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, em exercício
Portaria Nº 0102/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora MicHEllE di NaZarETH loUrEiro caValcaNTE, 
auxiliar de administração, para exercer a função de chefe da divisão de 
Execução financeira, durante afastamento da servidora titular, aNa Maria 
BraGa da SilVa, nos dias 31/01, 01 e 02/02/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 08 de março de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, em exercício
Portaria Nº 0922/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, usando de suas atribuições legais e considerando os termos 
do expediente protocolizado sob o nº 1886/2022,
r E S o l V E:
i - disPeNsar a servidora Maria esMeraLda aLMeida Prestes, 
da Gratificação de Tempo Integral, concedida pela PORTARIA nº 
7927/2016-MP/PGJ, datada de 07/12/2016, publicada no d.o.e 
em 17/01/2017, a contar de 01/03/2022.
ii - coNcEdEr ao servidor fraNciSco SalES lEÃo cordoVil, ocupante 
do cargo de auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Promotoria de Justiça de 
Cametá, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea 
“a”, da lei Estadual no 5.810, de 24/1/1994, até ulterior deliberação e 
enquanto desempenhar suas atividades junto àquela Promotoria, a contar 
de 01/03/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 09 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 769440
extrato da Portaria nº 048/2021-MP/PJJ
o Promotor de Justiça Titular de faro, respondendo cumulativamente pela 
Promotoria de Justiça de Juruti, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da 
lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do inquérito 
civil nº 000691-092/2020, que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura Bentes, s/n, fórum da 
comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-000, Juruti/Pa, fone: 
(93) 3536 1797.
PorTaria: 048/2021-MP/PJJ
reclamado: MaNoEl HENriQUE GoMES coSTa / EdiVaN dE SoUZa GoNÇalVES
assunto: iNVESTiGar a ocorrÊNcia dE daNo ao Erário E ENriQUE-
ciMENTo ilÍciTo PEloS iNVESTiGadoS EdiVaN dE SoUZa GoNÇalVES 
E MaNoEl HENriQUE GoMES coSTa
osvaldino lima de Sousa – Promotor de Justiça Titular de faro, responden-
do cumulativamente pela Promotoria de Justiça de Juruti

Protocolo: 769373
extrato da Portaria nº 051/2021-MP/PJJ
o Promotor de Justiça Titular de faro, respondendo cumulativamente pela 
Promotoria de Justiça de Juruti, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da 
lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Procedimento 
Preparatório nº 002241-092/2019, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura Bentes, s/n, 
fórum da comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-000, Juruti/
Pa, fone: (93) 3536 1797.
PorTaria: 051/2021-MP/PJJ
reclamado(s): alciNEY doS SaNToS alMEida, aldacY dUarTE da SilVa, ro-
SEaNE dUarTE NoBrE, oSValdo fraNco PErEira, BEaTriZ GoES SaNTarÉM
assunto: aPUrar PoSSÍVEiS PráTicaS dE ENriQUEciMENTo ilÍciTo E 
PrEJUÍZo ao Erário E MENSUrar o Valor do daNo ao Erário coN-
SiSTENTE No faTo dE QUE alGUNS fUNcioNárioS PÚBlicoS ESTariaM 
rEcEBENdo rEMUNEraÇÃo E, SUPoSTaMENTE, NÃo ESTariaM EXErcEN-
do a aTiVidadE laBoraTiVa No PErÍodo rEfErENTE ao aNo dE 2019.
osvaldino lima de Sousa – Promotor de Justiça Titular de faro, responden-
do cumulativamente pela Promotoria de Justiça de Juruti

Protocolo: 769375
aViso n.° 05/2022-csMP/MPPa
faço público, a quem interessar possa que a 5ª Sessão ordinária do conse-
lho Superior será híbrida (on-line e presencial) e realizar-se-á no dia 14 de 
março de 2022, às 9h, no site www.mppa.mp.br e no Plenário “Procurador 
de Justiça octávio Proença de Moraes”, quarto andar do Edifício-Sede do 
Ministério Público do Estado do Pará, situado à rua João diogo, n.º 100, 
Bairro da cidade Velha, nesta cidade, para apreciação da pauta a seguir:
iTENS da PaUTa:
1. apreciação das atas das seguintes sessões:
11ª Sessão ordinária, ocorrida em 19/11/2021;
3ª Sessão Extraordinária, ocorrida em 26/11/2021;

11ª Sessão ordinária do Plenário Virtual, realizada de 22/11 a 26/11/2021;
4ª Sessão Extraordinária, ocorrida em 01/12/2021;
12ª Sessão ordinária, ocorrida em 06/12/2021.
2. apreciação de propostas de Enunciados apresentadas pelo centro de apoio 
operacional de defesa do Patrimônio Público e de combate à Sonegação 
fiscal (Protocolo n.º 16432/2021) e pela Secretaria do conselho Superior.
3. Protocolo n.º 2738/2022, referente à intimação de decisão proferida na 
reclamação disciplinar n.º 1.01472/2021-01, encaminhada pelo conselho 
Nacional do Ministério Público.
4. Julgamento de certames:
4.1. Julgamento de remoção ou promoção à 3ª Entrância, para o cargo de 
1º PJ cível e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci, ambos pelo 
critério de antiguidade, Edital n.º 49/2021, Gedoc n.º 129.420/2021.
4.2. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 3º PJ de 
Paragominas, Edital n.º 51/2021, Gedoc n.º 129.425/2021.
4.3. Julgamento de promoção à 2ª Entrância, para o cargo de 2º PJ cível 
de redenção, Edital n.º 52/2021, pelo critério de merecimento, Gedoc n.º 
129.429/2021.
4.4. Julgamento de promoção à 2ª Entrância, para o cargo de PJ de 
oriximiná, pelo critério de antiguidade, Edital n.º 53/2021, Gedoc n.º 
129.432/2021.
4.5. Julgamento de promoção à 2ª Entrância, para o cargo de 4º PJ de 
itaituba, pelo critério de merecimento, Edital n.º 54/2021, Gedoc n.º 
129.435/2021.
4.6. Julgamento de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 5º PJ com 
atribuições Gerais de Belém, Edital n.º 58/2021, Gedoc n.º 133.487/2021.
4.7. Julgamento de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 4º PJ de Meio 
ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo de Belém, Edital 
n.º 59/2021, Gedoc n.º 133.489/2021.
4.8. Julgamento de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 1º PJ crimi-
nal de icoaraci, Edital n.º 60/2021, Gedoc n.º 133.491/2021.
5. Julgamento de Processos:
5.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
5.1.1. Processo n.º 000040-012/2019
requerente(s): Promotor de Justiça Sávio rui Brabo de araújo
requerido(s): conselho Superior do MPPa
origem: conselho Superior do MPPa
Assunto: Envio do certificado de conclusão do curso de Pós-Graduação em 
direito Societário
5.2. Processos de relatoria do conselheiro MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES:
5.2.1. Processo n.º 001619-940/2016 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): SiGiloSo
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: SiGiloSo
5.3. Processos de relatoria da conselheira Maria do Socorro MarTiNS 
carValHo MENdo:
5.3.1. Processo n.º 000253-151/2014
requerente(s): Edmilson Brito rodrigues
(advogado(s): dra. aline Holanda cardim– oaB/Pa 22.393, dr. Egidio Macha-
do Sales filho – oaB/Pa 1.416 e dr. lucas Martins Sales – oaB/Pa 15.580)
requerido(s): izabela Jatene de Souza
 (advogado(s): dr. francisco Brasil Monteiro filho – oaB/Pa 11.604 e dr. 
Sábato Giovanni Megale rossetti – oaB/Pa 2.774)
  Nilo Emanoel rendeiro de Noronha
(advogado: dr. filipe coutinho da Silveira – oaB/Pa 12.131)
origem: 1ª PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: inquérito civil instaurado em face da sra. izabela Jatene de Sou-
za, então coordenadora do ProPaZ, e do sr. Nilo Emanuel rendeiro de 
Noronha, Subsecretário de administração Tributária do Estado do Pará, 
com base em ligação telefônica interceptada, onde a primeira solicita ao 
segundo a lista das 300 maiores empresas do estado do Pará para ‘’pegar 
um dinheirinho delas”
5.3.2. Processo n.º 056747-003/2021
requerente(s): antônio armando Barrau fascio Neto – oaB/Pa 9270
requerido(s): Governo do Estado do Pará (Sr. Helder Barbalho) e assem-
bleia legislativa do Estado do Pará (alEPa)
origem: 3ª PJ de direitos constitucionais fundamentais e dos direitos Hu-
manos de Belém
assunto: Questionamento sobre a exigência do comprovante de vacinação, 
contra o covid-19, para o ingresso em locais públicos estipulado pelo de-
creto Estadual n.º 2.044/2021
5.3.3. Processo n.º 000049-151/2019 - retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado. retirado da pauta da 3ª Sessão 
ordinária, a pedido da relatora.
requerente(s): Núcleo de combate à improbidade e corrupção do MPE (Ncic)
requerido(s): Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará (TcM)
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar suposta prática de improbidade administrativa na denomi-
nação do prédio sede do TcM de “Palácio Jáder Barbalho”, nome de Pessoa 
Viva, em violação ao Princípio da impessoalidade da administração Pública
5.3.4. Processo n.º 038154-003/2020 – retirado de pauta do 4º Plenário 
Virtual, pelo conselheiro Marcos antônio das Neves.
requerente(s): adiel fernandes de luna
requerido(s): Pedro lúcio Santos rosa
origem: 2ª PJ de direitos constitucionais fundamentais, defesa do Patri-
mônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua
assunto: apurar suposta prática de violação da lei n.º 8.42992, em decor-
rência de assédio moral, consubstanciado no pedido de providências
5.3.5. Processo n.º 000486-143/2021
requerente(s): Mateus de lima Nunes
(advogado: dr. oliriomar augusto Pantoja Monteiro – oaB/Pa 19.379)


